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RETIFICAÇÃO Nº 001 
 
O MUNICÍPIO DE MELEIRO - SC torna público a RETIFICAÇÃO Nº 

001 ao EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 que passa a ser assim definido: 
 
 

1. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 

No Anexo IV, item 4 do Edital onde se lê: 
 

4. Não serão aceitos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição por ausência de 
previsão em Lei local. 

 
Leia-se: 
 
 

4. Serão aceitos pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição para Doadores de 
Sangue.  

4.1 Os Candidatos que desejam usufruir da isenção para Doadores de sangue 
devem preencher os requisitos estabelecidos na Lei Municipal n° 1.776 de 08 de 
maio de 2018 e seguir os seguintes procedimentos: 

4.1.1 Efetuar a inscrição no sitio de internet descrito no item 1 deste anexo e, 
assinalar a opção Isenção da Taxa de Inscrição: “Doador de Sangue”; 
4.1.2 Protocolar Formulário - Anexo X e, encaminhar em conjunto declaração 
que comprove, no mínimo, 01 (uma) doação voluntária no ano imediatamente 
anterior a este CONCURSO PÚBLICO junto ao Posto de Atendimento, descrito 
no item IV deste Edital, ou enviar para o Endereço do Posto de Atendimento, 
por correio através da Opção Sedex/AR o instrumento com a certificação dentro 
do prazo para as inscrições (03/06/2019 até 03/07/2019). 

4.1.2.1 Os documentos encaminhados por correio devem chegar até o 
prazo fim para a realização das inscrições (03/07/2019), não se 
responsabilizando a FAEPESUL por qualquer atraso ou outro fator que 
interfira no Cronograma estabelecido em Edital, sendo inutilizado o 
instrumento recebido fora no prazo definido. 

4.1.3 Será considerada válida somente a doação de sangue promovida a 
entidade coletora. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Fica inserido no Edital de Concurso Público nº 001/2019 o ANEXO X 

– FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 
 

Meleiro – SC, 18 de junho de 2019. 
 
 
 

EDER MATTOS 
Prefeito Municipal 


